
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° OS.001/2020-PP- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS.

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, VISANDO
A PRESTAÇÃO DO SERVIC(OS DE ASSES�ORIA,

ACOMPANHAMENTO, PRODUÇAO E FORMATAÇAO DE

AVISOS DE EDITAIS DE LICITAÇÕES DENTRE OUTROS A
SEREM PUBLICADOS, NOS JORNAIS DE GRANDE

CIRCULAÇÃO DA CAPITAL E INTERIOR, DIÁRIO OFICIAL
DO ESTADO E DA UNIÃO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS DO MUNiCípIO DE QUIXERAMOBIM,
CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONTIDA NO ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA, DESTE EDITAL.

o município de Ouixeramobim, alravés da Comissão de Licitação, devidamente nomeada pela Portaria nO

0104/006/2020 de 01 de Abril de 2019, torna público para conhecimento dos interessados que, na data,

horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço

por ITEM, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste

Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal nO 10.520, de 17/07/2002 - Lei que

Regulamenta o Pregão, e subsidiariamente na Lei Federal nO 8.666/93 e suas alterações posteriores, sob

a condução do Pregoeiro Max Ronny Pinheiro e sua equipe de apoio designada conforme portaria

acima.

DATA, HORÁRIO E LOCAL:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada

para:

DIA 08 de MAiO de 2020.

ÁS 09: OOharas

NO ENDEREÇO: Na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Monsenhor

Salviano Pinto, 707, Centro, Ouixeramobim - CE.

ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO 11- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO 111- MODELO DE DECLARAÇÃO

ANEXO IV. MODELO DE PROCURAÇÃO

ANEXO V- MINUTA DE CONTRATO

1.0 • DO OBJETO

1.1 - A licitação tem como o presente objeto a PRESTAÇÃO DO SERViÇOS DE ASSESSORIA,

ACOMPANHAMENTO, PRODUÇÃO E FORMATAÇÃO DE AVISOS DE EDITAIS DE LICITAÇÕES
DENTRE OUTROS A SEREM PUBLICADOS, NOS JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO DA

CAPITAL E INTERIOR, DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO E DA UNIÃO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNiCípIO DE

QUIXERAMOBIM, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência, parte

integrante deste edital.

1.2 • DO VALOR ESTIMADO: R$ 54.000,OO(oitente e quatro mil reais).

2.0 • DAS RESTRiÇÕES E CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1- RESTRiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.1.1 - Não poderá participar empresa declarada inidõnea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes

tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações nO 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações

posteriores e da Lei do Pregão nO 10.520, de 10 de julho de 2002.
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2.1.2 - Pessoas que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata,

recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.
2,1.3 - Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcIo ou de grupo de

empresas;

2.1.4 - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante participar de mais de
uma empresa especializada no objeto desta licitação, somente uma delas poderá participar do certame

Iicitatório.

2.1.5 - Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro
técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta.

2.1.6 - Impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública.

2.1.7 - Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.

2.2- DAS CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.2.1 - Poderão participar do pregão qualquer pessoa juridica, cadastrada ou não nesse município, desde

que atenda a todas as exigências constantes deste Edital. _

2.2.2 - TODOS OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À PARTICIPAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇAO SÓ
PODERÃO SER APRESENTADOS EM ORIGINAL OU CÓPIA DO ORIGINAL AUTENTICADA
EXCLUSIVAMENTE POR CARTÓRIO COMPETENTE, ou, cópias simples acompanhadas do original

para serem conferidos pela comissão de licitações mediante a comparação entre o original e a cópia.

3.0- DOS ENVELOPES

3.1 - A documentação necessária á Proposta de Preços, bem como á Habilitação, deverá ser apresentada

ao Pregoeiro, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preãmbulo

deste Edital, conforme abaixo:

AO PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES:
ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 05.001/2020-PP

PROPONENTE:

AO PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES:
ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 05.001/2020-PP

PROPONENTE:

3.2- É obrigatória a assinatura do licitante ou do seu representante legal na Proposta de Preços.

3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto da

licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com firma

reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não poderá

pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que

deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.

3.4 - Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais

de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de

uma licítante junto á Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 02.

4.1 - Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

4.1.1- Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda. por qualquer processo de copia

autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá

ser exibido exclusivamente em original;

4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do

documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou

regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal

declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a

partir da data de sua emissão;

4.1.3- Rubricados e numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da primeira á última página, de

modo a refletir seu número exato;

4.2- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N° 01.

Rua Monsenhor Sa/viana Pinto, 707- Centro - CEP ooס-ס63.80 - Qu;xeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68 - CGF 06.920.168-4 - FONElFAX (OXX88) 3441-1326

2



4.2.1 _ As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchida em uma via
digitada ou impressa por qualquer processo eletrônico, sem emendas, rasuras ou entrehnhas, entregue

em envelope lacrado.

4.3- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
4.3.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

4.3.2- Assinatura do Representante legal;
4.3.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
da apresentação das mesmas;

4.3.4- Preço unitário em algarismo e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos
e por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas, contribUições e
demais encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital;
4.3.5 - Planilha de Preços, contendo preços unitários e totais e as especificações dos serviços.
4.3.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar

em sua proposta.

4.3.7- O valor global do ITEM deverá ser cotado em algarismos, em moeda corrente nacional, com duas
casas decimais e por extenso. Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os
descritos por extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerão os

valores unitários.
4.3.8. Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, e que serão
executados conforme exigência editalicia e contratual, e que serão iniciados a partir da data de

recebimento da Ordem de Serviço.

5.0- EXIGÊNCIAS PARA HABiliTAÇÃO:

5.1. HABiliTAÇÃO JURíDICA:
5.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

5.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comerciai, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações. acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

5.1.3. INSCRiÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativas - no Cartório

de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas

Juridicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

5.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.1.5. Cêdula de identificação com foto váido na forma da lei, do responsável legal ou signatário da

proposta.

5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); SI
5.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao � \
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

5.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:

5.2.3.1. A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos

Federais e a Divida Ativa da União (PGFN);

5.2.3.2. A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante)

5.2.3.3. A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante,

ou outra equivalente, na forma da lei:

5.2.3.4. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

5.2.3.6. A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

5.2.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

5.2.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e ou na Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor CIO certame, prorrogáveis por
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igual periodo, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; .' .
5.2.6. A não reguiarização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadêncIa do direIto á
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a

revogação da iicitação, ou Item, conforme o caso.

5.3.RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:
5.3.1. Certidão Negativa de Faiência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo

distribuidor judicial da sede da pessoa juridica.

5.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.4.1. Atestado fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, devidamente assinado,
comprovando que a licitante forneceu ou esteja fornecendo serviços compatíveis em caracteristicas com

o objeto desta licitação
5.4.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto á pessoa juridica emitente do

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter infonnaçães sobre o fornecimento prestado

e cópias dos respectivos contratos e aditivos elou outros documentos comprobatórios do conteúdo

declarado.

5.5 DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURíDICA:
5.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 27/10/1999, publicada no

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7', da Constituição Federal, não emprega menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)

anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo

constante no Anexo III, deste edital;

5.5.2. Declaração de que tem pleno conhecimento de todos os parãmetros e elementos dos serviços a

serem ofertados no presente certame Iicitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos

constantes neste Edital.

5.5.3. Declaração expressa de integral concordãncia com os termos deste Edital e seus Anexos,

conforme modelo constante dos Anexos deste Edital;

5.5.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo

constante dos Anexos deste Edital (art.32, S2', da Lei n.' 8.666/93).

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO

6.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser

realizada no endereço constante do Preãmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preãmbulo e

o conteúdo deste Edital.

6.2-Antes do inicio da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, deverão se

apresentar para credenciamentojunto_ ao(á) Pregoeiro(a), devidamente munidos de documentos que os�

credenCiem a participar desta hCltaçao, ,nclusive com poderes para formulação de ofertas e lances

verbais.

6.3-No dia e local designado neste Edital, na presença dos representantes dos licitantes, devidamente

credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o pregoeiro receberá, em envelopes

distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação

exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. O

credenciamento será efetuado com o recebimento dos documentos de credenciamento das empresas

interessadas.

6.4-Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito

pelo pregoeiro, salvo no caso do item 9.5 deste Edital.

6.5-Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento

licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada.

6.5.1- Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:

a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na fonna da lei;

b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à

proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no item 1 do ANEXO III

deste Edital;

c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato

Social em vigor e todos os seus aditivos elou último aditivo consolidado (no caso de sociedades

comerciais) ou Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de
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Autorização (em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado em

órgão competente.

6.6-Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente,
diretor da licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal
condição (atas constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
6.7-Nos demais casos deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou particular e
acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (atas constitutivos da pessoa juridica, ata de
eleição do outorgante, etc.), conforme modelo constante do Anexo IV.

6.B-Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues fora dos
envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes

"Propostas de Preços".

6.9-A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do
preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a
sessão do pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste Edital, quando for o caso.

6.10-No decorrer do procedimento Iicitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os

tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos no
item 6.6 deste Edital. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais

de uma empresa licitante.

6.11 - Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos das Leis

Complementares n' 123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos beneficias previstos nos arts.

42 a 45 da referida lei, a licitante terá que apresentar declaração no ATO DO CREDENCIAMENTO de

que se enquadra na condição de ME(Microempresa) ou EPP(Empresa de Pequeno Porte), emitida em

papel timbrado da empresa pelo(s) sócio(s) que detenha(m) os poderes de administração da sociedade,

conforme modelo em anexo.

6.12 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de

pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem anterior, poderão participar

normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste

regime.

7.0-005 PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
7.1-0 Pregão será realizado pelaforma presencial.

7.2 - O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas

somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR PREÇO POR ITEM.

7.2.1 -A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos os

licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta de lances

verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas e exame da aceitabilidade

da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;

7.2.2- A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a verificação

e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" do licitante

classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente

Edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta

última feita caso não ocorra interposição de recurso.

7.3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato

superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7.4- Da sessão para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada ata

circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e

impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação,

devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos

licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes;

7.5- A sessão mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, por

qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrõnica, como a fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou

de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os

registras decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atas e fatos neie contidos, sendo

que será arquivada por um periodo de 60 (sessenta) dias após a data da reunião.

7.6 - O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de Preço

formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. Referida Proposta deverá apresentar seus

preços distribuídos nos itens de forma uniforme e proporcional à inicial, não sendo permitido o

superfaturamento em alguns itens, assim como cotar outros com valores inferiores aos praticados no

mercado. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo, motivadamente, por 4B (quarenta e oito) horas,
contados da notificação realizada na audiência pública do Pregão, para apresentar proposta unificada.
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7.7- O licitante vencedor será convocado, para assinar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de

contrato constante do Anexo V deste Edital.

S.O-DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS
8.1 -Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e o Pregoeiro informará aos
participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o fornecimento do(s)
objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

8.2- O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os
licitantes, classificando o licitante com proposta de Menor preço por ITEM e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente á
de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
8.2.1- Quando não forem verificadas no minimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no
item 8.2, opregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus

representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas

escritas.

8.3- Em seguida, será dado inicio á etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.

8.3.1- O pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma seqüencial, a

apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem

decrescente de preço.

8.3.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido

anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele

que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.3.3- Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e

ordenadas ás ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará exclusão do

licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para

classificação, no final da etapa competitiva.

8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro verificará a existência de ME e EPP, para os

efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como previsto no item 9.

8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o pregoeiro

examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a

respeito.

8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados

para a contratação.

8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se

realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão,

observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1.

8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei Complementar

123, de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da

microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:

8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao -\
melhor preço.

8.5.1.2-Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de

preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I

deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item

8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo direito, também todos no prazo

de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste Edital, será realizado

sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.5.1.3-Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto licitado

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.5.1.4-0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.5.1.5-Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o

valor de referencia definido pela administração pública.
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8.6-Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado � encerramento �a
etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqUente, o pregoeiro

poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração.
8.7-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sUJeitando-se o liCitante deSistente às

penalidades constantes deste Edital. . . o
8.8- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos eXigidos no Envelope n. 01
(Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com .o estabelecido neste Edital, ou,. c�m
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessIVos ou manifestamente InexeqUlvels,

serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.

8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüiveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompativeis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

8.9-Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta

específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos

documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão às

primeiras.

g.a-DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO
9.1 _ Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste Edital, e sendo aceitável a proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos

de habilitação" desta licitante.

9.2 - Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n' 02

(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou com

irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, salvo

disposto no item 9.2.2.

9.2.1 - Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste

procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.2.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do

certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.2.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei n' 8.666/93, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do

contrato, ou revogar a licitação.

9.2.4 - Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste Edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME

ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido

no item "9.2.2" acima.

9.3 • Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor,

sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de

recurso.

9.4 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro

examinará a oferta subsequente, permitida renegociação - item 8.6 do Edital, verificando a sua

aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim

sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao Edital, sendo o respectivo licitante

declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

9.5- Da sessão do Pregão serà lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados,

as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação

exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo

pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à

sessão ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número minimo de dois licitantes.

9.6- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igualou

inferior ao previsto para a aquisição dos serviços será feita, pelo pregoeirc', a adjudicação ao licitante

declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente

instruido, será encaminhado à Secretaria competente para homoiogação e subsequente contratação.

9.7 -Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados vencedores

permanecerão em poder do pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à

disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruidos.

9.8- Os documentos de habilitação deverão ser apresentados dentro do prazo de validade. Na hipótese

do documento não constar expressamente o prazo de sua validade, este deverá ser acompanhado de
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declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência
de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (tnnta) dias

a partir da data de sua emissão.

10.0- DOS RECURSOS

10.1- Ao final da sessao, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da sintese das
suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.1.1 - O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo.

1 0.1.2-A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão,

importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao

licitante vencedor.

10.1.3-A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao

pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

10.2-0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.3-0s autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados nas

Secretarias promotoras da Licitação.

10A-Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a SECRETÁRIA de
origem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s)

vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária.

10.5-0s recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.0- DA CONTRATAÇÃO
11.1-As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato

especifico, celebrado entre o Municipio, representado pela SECRETÁRIA Ordenador(a) de Despesa

(denominado Contratante), e o licitante vencedor (denominada Contratada), que observará os termos da

Lei n.' 8.666/93, deste Edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da

assessoria jurídica do Município.

11.2 - O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, contados da

devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 02 (dois) dias úteis, nos moldes da minuta de

contrato constante do Anexo V. Em caso de recusa injustificada, ser-Ihe-á aplicado o disposto no item

18.7 deste Edital.

11.3-Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado a

SECRETÁRIA Ordenadora de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das propostas (item 8.4 deste Edital), para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas

condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a

licitação.

11.4- Incumbirá á Contratante providenciar, á sua conta, a publicação do extrato do Contrato na imprensa

oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. para ocorrer no prazo de

20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possiveis termos

aditivos.

11.5 - O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 5\

11.6- O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.'

8.666/93 e suas alterações posteriores.

12.0- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

12.1 - O prazo de vigência contratual será 12 (DOZE) MESES, contado a partir da sua assinatura,

devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n' 8.666/1993.

12.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei
Federal n° 8.666/1993, alterada e consolidada.

13.0- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

13.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

13.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

13.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas

ao estabelecido no 91', do art. 65, da Lei Federal n' 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.
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13.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrent�s da

sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusao ou

redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a

execução contratual.

13.5 - Responder por todas as despesas dlretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos

sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicàveis ao pessoal empregado na

execução contratual.

13.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados peia

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caràter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

13.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou

em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante,
contado da sua notificação.

13.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo

oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo minimo exigido pela Administração.

13.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

13.10 - Manter-se, durante todo o periodo de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela

Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessàrio e comunicando, por escrito, à

Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato.

13.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

13.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

13.13 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990), ficando a Contratante

autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos

sofridos.

14.0- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

14.1 - Solicijar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após

emissão de empenho.

14.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessàrias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas

alterações posteriores.

14.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderà ou justificarà de imediato.

14.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

14.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

14.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

14.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

execução do objeto contratual.

14.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da \
CONTRATADA

14.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados.

14.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper
imediatamente a execução se for o caso.

14.11 -Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverà ser realizada sua execução.

1M-DAS ALTERAÇÓES CONTRATUAIS

15.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrêscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

iniciai atuallzado do Contrato, conforme o disposto no !l 12, art. 65, da Lei n' 8.666193 e suas alterações
posteriores.

16.0-DA RESCISÃO DO CONTRATO

16.1 -A rescisão contratual poderà ser:

a) Determinada por ato unilateral e prescrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII do art. 78 da Lei Federal n' 8.666/93;
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b} Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada. da autoridade
competente, reduzida a termo no processo Iicitatório, desde que haja convemêncla da Administração; .
16.2 _ Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n' 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;

16.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art.

80, incisos I a IV, ambos da Lei n' 8.666/93.

17.0 - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO
17.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque

nominal, acompanhado da seguinte documentação:

I} Nota Fiscallfatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas

(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN),

com abrangência inclusive as contribuições sociais,

III} CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econõmica Federal,

IV) CND emitida peia Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo municipio domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei W. 12.440/2011.

17.2 - Não será efetuado qualquer pagamento á CONTRATADA em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo.

17.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo com as especificações deste instrumento.

17.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até

sua execução regular.

17.5 - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços.

18.0-DAS PENALIDADES

18.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar

com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos detenminantes

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, sem prejulzo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações

legais.

18.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita ás seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial

do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art 87, da Lei n.' 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos. �
a) Descumpnmento das obngações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento das ativldades do(a)

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sançllo mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de

acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) De 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso ra execução dos serviços ou

indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;

b} De 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição

contratual, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c} De 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetivenos 05 (cinco) dias que se

seguirem á data da comunicação fonmal da rejeição;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Quixeramobim, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçllo Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
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autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
18.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 18.2
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
18.4- O valor da multa aplicada deverà ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido serà cobrado administrativamente ou inscrito como
Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos

correspondentes.

18.5- As sanções previstas nos incisos III e IV doitem 18.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas

que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a) Praticarem atas ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atas

iii citas praticados;

c) Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

18.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV doitem 18.2 supra poderão ser aplicadas juntamente

com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis.

18.7- A licitante adjudicatària que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de

02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe serà encaminhada, estarà sujeita à multa de 5,0%

(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por

caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

18.8- As sançõesprevistas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este Edital,

e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

19.0- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
19.1 - Os recursos necessàrios ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no

orçamento municipal vigente da Unidade Gestora SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS,
classificados sob a dotação orçamentària/elemento de despesas/fonte de recursos discriminados abaixo:

0501.04.122.0501.2.019/3.3.90.39.90/1001000000

20.0-DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 -Qualquer cidadão poderà impugnar os termos do presente Edital, por irregularidade, protocolizando

o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no endereço

discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24

(vinte e quatro) horas.

20.2-Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não protocolizar o pedido, �
em conformidade com o disposto neste Edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de realização

do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

20.3-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo Iicitatório

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

20A-Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do

certame.

20.5- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem

comprometimento da segurança da Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo pregoeiro

durante a sessão.

20.6-0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importarà no afastamento do licitante,

desde que sejam passiveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante

a realização da sessão pública deste Pregão.

20.7-A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.8- Todas as declarações elencadas do item 5.6.1 ao 5.6.4 deverão ter identificação.

20.9-Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente ao presente Edital.

20.10-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui

se o dIa do venCimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal

no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
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20.11- A SECRETARIA Ordenadora de Despesas, de sua respectiva Secretaria, poderá revogar a

presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente

comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de oficio ou

mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.' 8.666/93, não cabendo ás licitantes

direito a indenização.

20.12- Qualquer modificação neste Edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas.

20.13-Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes

contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil

subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.

20.14- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no

presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, á Comissão Permanente de Licitação

(endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), até 05 (cinco) dias correntes anteriores à data fixada

para a realização do Pregão, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo

de consulta, por meio de circular encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Termo de

Retirada de Editai. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone número, Oxx88-3441-1273.

20.15 - As impugnaçOes referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados no item 10 deste

Edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos a Pregoeiro(a), e protocolizados exclusivamente no

endereço mencionado no Preâmbulo deste Editai.

20.16- Os interessados, ao participarem deste pregão, expressam, automaticamente, sua total

concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformações suas ou de

seus representantes.

20.17- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da

legislação pertinente.

20.18 - É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior

de documentos ou informação que deveria constar originariamente da proposta, exceto nos casos

previstos neste Editai.

21.0- DO FORO

21.1- Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente Edital, que nâo possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando

se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Quixeramobim-CE, 23 de abril de 2020.
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO:

1.1 - O presente termo tem como objeto a PRESTAÇÃO DO SERViÇO DE ASSESSO�IA,
ACOMPANHAMENTO, PRODUÇÃO E FORMATAÇÃO DE AVISOS DE EDITAIS DE L1CIT�ÇOES
DENTRE OUTROS A SEREM PUBLICADOS, NOS JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇAO DA
CAPITAL E INTERIOR DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO E DA UNIÃO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNiCípIO DE
QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações contidas neste instrumento.

2 - DA JUSTIFICATIVA:

2.1 - Justifica-se, portanto, como imperiosa a presença de uma empresa de selViços de publicações de

iicitações, pois são essenciais e indispensáveis para o bom andamento das atividades do município,

conforme exigência do arte 37 da constituição federal (princípio da publicidade), lei nO 8.999/93

(publicidade dos atos) e lei n' 10.520/2002 arte 4, i, para atender as necessidades da Prefeitura Municipai

de Quixeramobim.

3 - DAS ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS:

3.1 - Descrição do item e quantitativo:

\ITEMII DESCRiÇÃO II UNIDADE II QTD. I

D
9135 - SERViÇOS DE ASSESSORIA, ACOMPANHAMENTO,

rj
PRODUÇÃO E FORMATAÇÃO DE AVISOS DE EDITAIS DE

LICITAÇÕES DENTRE OUTROS A SEREM PUBLICADOS, MÊS

NOS JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO DA CAPITAL E

INTERIOR, DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO E DA UNIÃO

3.2 - Da especificação detalhada dos selViços:

3.2.1 - A prestação de selViços discriminados no objeto deste termo deverá contemplar os seguintes

itens:

• Assessoria, acompanhamento, produção e formatação de avisos de editais de licitações dentre

outros a serem publicados, nos jornais de grande circulação da capital e interior, Diário Oficial do

Estado e da União

3.3 - Equipe técnica:

3.3.1 - A Contratada deverá acompanhar e assessorar de forma presencial ou de forma eletrõnica nos

dias úteis, a fim de sanar qualquer dúvida e assegurar que seja realizado os trabalhos dos setares afins

com rigidez e cumprimento da legislação vigente.

3.3.2 - Os selViços serão prestados mediante assessoria presencial na sede deste órgão ou por meio de
consultaria na sede da contratada, por e-mail ou telefone, sempre que se fizer necessário, sem limite de

quantidade para realização de consultas a serem feitas por selVidores deste órgão decorrentes de

dúvidas suscitadas em face de fatos supelVenientes, devendo toda e qualquer orientação ser dada
formalmente, somente por profissionais devidamente habilitados.
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3.3.3 _ Os serviços deverão ser prestados necessariamente por equipe técnica da contratada. que deverá

ser composta de profissionais devidamente qualificados.

3.3.4 _ A Contratada disponibilizará profissional conforme a especificidade demandada pela administração

púbiica, em local indicado pela Contratante.

3.4 - Para a prestação dos serviços. serão observadas, no que couberem, as disposições contidas nos
artigos de 73 a 76 da Lei Federal n.' 8.666/93 e suas alterações.

4. DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA DE PRECOS:

4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade
solicitada, os valores unitários em algarismo de cada item, o valor total em algarismo e por extenso, em

moeda nacional, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que

incidam direta ou indiretamente sobre a execução do objeto deste termo, mesmo que não estejam
registrados neste documento.

4.2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a administração,

desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

4.3 - A apresentação da proposta implica plena aceitação das condições estabelecidas neste termo, bem

como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, bem como fornecer todos os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas á perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.4 - A Contratada deverá arcar com o ânus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variãveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do 91° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5 - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

5.1 - Quanto á entrega:

5.1.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da data de

recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente e

rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no Termo de

Referência, sendo que a não observãncia destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos,

sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimpiente.

5.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito á aceitação plena pelo Contratante que, para tanto,

designará servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, onde

serão examinadas as especificações e, caso estejam de acordo com o Termo de Referência e proposta

da Contratada será atestada o seu recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo

de cada parcela executada.

5.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de Referência e da

proposta de preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo.

5: 1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ónus para a Contratante, o serviço que

vIer a ser recusado.
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5.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas
neste instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou

instrumento equivalente.

5.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02
(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e aceitos peia contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

5.1.7 _ A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal quai estipulado no Termo de
Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de
acompanhar a execução do serviço e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

5.1.8 _ A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da
execução dos serviços e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no

Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles

instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo.

5.2 - Quanto ao recebimento:

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade com

as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da confomnidade com as especificações constantes do Termo

de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do

recebimento provisório.

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida á contratada para as devidas

correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida

correção.

5.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo com as

especificações técnicas exigidas neste termo.

5.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não

justificará possivel atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado ás sanções previstas.

6 • DAS CONDICÕES DE EXECUCÃO: --{

6.1 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações constantes do presente \
Termo de Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca sem qualquer õnus para o Órgão

Contratante, sujeitando-se ainda as sanções previstas.

6.2 - A Contratada deverá garantir a qualidade e segurança de todos os serviços fornecidos, com vista a

eVitar qualquer acidente ou sinistro.

6.3 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos,

ferr�mentas e utensílios, objetivando a segurança do pessoal e material no local de execução dos

serviços.

6.4 � A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de ãmbito federal, estadual ou

mUniCipal, as normas de segurança da contratante.
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7 - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:

7.1 _ Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devida,,!ente alocados no
orçamento municipal vigente da Unidade Gestora SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS,
classificados sob a dotação orçamentária/elemento de despesas/fonte de recursos discriminados abaIxo:

• 0501.04.122.0501.2.019/3.3.90.39.90/1001000000

8 - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO:

8.1 _ O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque
nominal, acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas

(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN),
com abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo municipio domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federai do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011.

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento á CONTRATADA em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo.

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo com as especificações deste instrumento.

8.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até

sua execução regular.

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer

obri9ação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços.

9 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

\9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acrêscimos ou supressões limitadas

ao estabelecido no 91', do art. 65, da Lei Federal n' 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da

sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a

execução contratual.

9.5 _ Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obri9ações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e
especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicàveis ao pessoal empregado na

execução contratual.

9.6 _ Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caràter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante,

contado da sua notificação.

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo
oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo minimo exigido pela Administração.

9.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela

Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessàrio e comunicando, por escrito, à

Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de cantata.

9.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

9.13 - Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os

arti90s 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990), ficando a Contratante

autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos

sofridos.

10 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: �
10.1 - _Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após \
emlssao de empenho.

10.2 - 'proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessàrias ao pleno cumprimento das

obngaçoes decorrentes do obJeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas

alterações posteriores.

10.3 - .Fiscalizar a execuç�o do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrencla, soliCitar proVidencias da CONTRATADA, que atenderà ou justificarà de imediato.

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

Rua Monsenhor Sa/viana Pinto, 707 - Centro - CEP 63.80()'()OO - Quixeramobim-Ce
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1 0.7 _ Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA ás dependências do CONTRATANTE para a

execução do objeto contratual.

10.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

10.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados.

10.10 - Comunicar á CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper

imediatamente a execução se for o caso.

10.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução.

11 - DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO:

11.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice económico IGP-M

da Fundação Getúlio Vargas, ou outro indice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as

obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade.

11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará á

CONTRATADA a importãncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRAlADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.

11.1.4 - Nas aferições finais, o Indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.1.5 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

11.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice OfiCi�

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. _ \

11.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.

11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do principe, configurando área econõmica extraordinária e extracontratual, poderá,

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do

equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n°

8.666/93, alterada e consolidada.

11.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos

componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo

CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

Rua Monsenhor Sa/viana Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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12 - DO CONTROLE DA EXECUCÃO:

12.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência à

Administração, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8.666/1993, a ser informado e

designado para este fim pela contratante, quando da lavratura do instrumento contratual.

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vicias redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70, da Lei 8.666/1993.

12.3 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual deverá

atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para fins de

pagamento.

12.4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de

acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do serviço eventualmente fora

de especificação.

13 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

13.1 - O prazo de vigência contratual será 12 (DOZE) MESES, contado a partir da sua assinatura,

devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n' 8.666/1993.

13.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei

Federal n° 8.666/1993, alterada e consolidada.

14 - DA GESTÃO DO CONTRATO:

14.1 - A gestão do contrato será exercida pelo Ordenador de Despesas da respectiva Pasta ou quem

este vier a designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93,

alterada e consolidada.

15 - DO VALOR ESTIMADO:

15.1 - De acordo com as pesquisas de mercado realizadas com empresas do ramo de atividade do objeto

deste termo.

16 - DA SUBCONTRATACÃO

16.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

17 - DAS MEDIDAS ACAUTELAOORAS:

17.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia

��nifestação do interessado. motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco
Iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
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ANEXO 11- MODELO DE CARTA PROPOSTA

Local e data

À
Prefeitura Municipal de Quixeramobim

Comissão de Licitação

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 05.001/2020- PP
Data e Hora de Abertura: às ._. __ horas

Razão Social:__

CNPJ:. _

Endereço: _ __C.EP:_

Fone:__ Fax:

E-mail: _

Banco:__ Agência N.o:__.__ Conta Corrente n.o:__

Prezados(as) Senhores(as).

Apresentamos a V.Sr.. nossa proposta para o objeto do Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°
05.001/2020-PP.

ITEM

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

(R$) (R$)

VALOR GLOBAL (R$)

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no

prazo determinado no documento de convocação.

Declaramos de que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços. e que serão

executados conforme exigência editalicia e contratual. e que serão iniciados a partir da data de

recebimento da Ordem de Serviço.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da

data da abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital
da licitação e seus anexos.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES

111.1.) 1° Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de
direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo Iicitatório N .• OS.001/2020-PP
junto ao Municipio de Quixeramobim, Estado do Ceará, o seguinte: (1) que dá ciência de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno
conhecimento de todos os parãmetros e eiementos do Edital e dos selViços a serem ofertados no
presente certame licitatório; e (3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste

Edital.

Peio que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei .

.......... (CE), ..... de ..... .. de 20 ...

DECLARANTE

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000 - Qu;xeramobim-Ce
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111.11.) 2° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente
para fins de prova em processo licitat6rio, junto ao Municipio de Quixeramobim, Estado do Ceará, que,
em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federai, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

............. ( l, de de 20_.

....................................................................................

DECLARANTE

Rua Monsenhor SI/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Qu;xeramobim.Ce
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111.111.) 3° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO III

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA. para os devidos fins de direito, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, que
tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados no presente
certame Iicítatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste Edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

............. ( l, de de 20_.

....................................................................................

DECLARANTE

Rua Monsenhor Sa/viana Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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III.IV.) 4° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO IV

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente
para fins de prova em processo Iicitatório, junto ao Municipio de Quixeramobim, Estado do Ceará, que

concorda integralmente com os termos deste Edital e seus Anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

............. ( l, de de 20_.

....................................................................................

DECLARANTE

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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III.V.) 5° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO V

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA. para os devidos fins de direito. especialmente
para fins de prova em processo licitatório. junto ao Municipio de Quixeramobim, Estado do Ceará, sob as
penalidades cabiveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32. �2', da Lei n.' 8.666/93.

Pelo que. por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei .

............. ( l, de de 20_.

....................................................................................

DECLARANTE

Rua Monsenhor SaMano Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobím.Ce
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III.VI.) 6° Modelo de Declaração

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARACÃO

(NOME E QUALlFICACÃO DO(Al PROPONENTE), declara,para os devidos fins e sob pena da Lei, que
está inscrita na RECEITA FEDERAL, na condição de (citar se: Microempresa(ME) ou Empresa de

Pequeno Porte(EPP),

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

CPF:

Rua Monsenhor S,lviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto á Prefeitura Municipal de

Quixeramobim, em processo licitatório, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os

envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar toda a documentação necessária, como também

formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em

nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal

CPF N'
-----

Rua Monsenhor Salvíano Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N° _

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O

MUNiCípIO DE QUIXERAMOBIM, ATRAVÉS DA
SECRETARIA , COM A EMPRESA ,

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

o MUNIClplO DE QUIXERAMOBIM - CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF

sob o n° 07.744.303/0001-68 e CGF N' 06.920.168-4. com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Dr.

Alvaro Fernandes, nO 36/42, Centro, CEP: 63.800-000 - Quixeramobim-Ceará, através da SECRETARIA
________., neste ato representada pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a) de Despesas Sr/Sra.

, inscrito(a) no CPF sob o n° , doravante denominado(a)
-C-O-N-T-R-A-T-A-N-T-E-,-e de outro lado, a EMPRESA , pessoa jurídica de direito privado,

sediada á , inscrita no CNPJ/MF sob o n° , por seu(s)

representante(s) legal(is) Sr.lSra. , inscrito(a) no CPF sob o n° ,

doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as

cláusulas e condições a se9uir estabelecidas:

cLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei Federal N°
8.666193 e suas alterações posteriores. devidamente homologado pelo Secretário (a) de

......... do Municipio de Ouixeramobim - CE.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DO SERViÇOS DE ASSESSORIA,
ACOMPANHAMENTO, PRODUÇÃO E FORMATAÇÃO DE AVISOS DE EDITAIS DE L1CITAÇOES
DENTRE OUTROS A SEREM PUBLICADOS, NOS JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO DA
CAPITAL E INTERIOR, DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO E DA UNIÃO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNiCípIO DE
QUIXERAMOBIM, conforme tabela abaixo:

CLAÚSULA TERCEIRA. DO VALOR

3.1 - A CONTRATANTE pa9ará ao (á) CONTRATAOO(A) pela execução do objeto deste contrato o valor

global de R$ ( ), conforme tabelaabaixo.

ITEM

Item ESPECIFICAÇÃO UNO OTO VALOR UNIT VALOR

R$ TOTAL R$

VALOR GLOBAL R$

CLAÚSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
4.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

4.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

4.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas

ao estabelecido no 91°, do ar!. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

4.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da

sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a

execução contratual.

4.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos

sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicàveis ao pessoal empregado na

execução contratual.

4.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

4.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou

em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante,
contado da sua notificação.

4.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, respopsabilizando-se pelo periodo

oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo minimo exigido pela Administração.

4.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

4.10 - Manter-se, durante todo o periodo de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela

Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, á

Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de cantata.

4.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo ás reclamações formuladas.

4.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

4.13 - Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante

autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos

sofridos.

CLAÚSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
5.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após

emissão de empenho.

5.2 - Proporcionar á CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.66611993 e suas

alterações posteriores.

5.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

5.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

5.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

5.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

5.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

execução do objeto contratual.

5.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA. �
5.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados.

5.10 - Comunicar á CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper

imediatamente a execução se for O caso.

5.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução.

cLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1 - O prazo de vigência contratual será 12 (DOZE) MESES, contado a partir da sua assinatura,

devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal na 8.666/1993.

6.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei
Federal n° 8.666/1993, alterada e consolidada.

CLAÚSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação

tratada neste subilem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque

nominal, acompanhado da seguinte documentação:
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I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas
(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,
II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN),

com abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econõmica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo municipio domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei W. 12.440/2011. .
7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento á CONTRATADA em caso de descumprimento das

condições de habilitaçao e qualificação exigidas neste termo.

7.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo com as especificações deste instrumento.

7.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até

sua execução regular.

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA, enquanto pendente de liquidaçao, qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços.

CLAÚSULA OITAVA. DA FONTE DE RECURSOS
8.1 - As despesas deste contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias a seguir indicadas,

consignadas no Orçamento da Unidade Gestora para o respectivo exercício financeiro e a serem

consignadas nos orçamentos dos exercícios subseqüentes: _

CLAÚSULA NONA. DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO
9.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

9.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice econõmico IGP-M

da Fundação Getúlio Vargas, ou outro indice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as

obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade.

9.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

9.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará á

CONTRATADA a importãncia calculada pela última variaçao conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.

9.1.4 - Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

9.1.5 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçao

então em vigor.

9.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamenta. �

9.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçao do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do principe, configurando área econõmica extraordinária e extracontratual, poderá,

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser

restabelecida a relaçao que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a

retribuiçao da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do

equilibrio econõmico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n°

8.666/93, alterada e consolidada.

9.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos

componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstraçao analisada pelo

CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade elou necessidade.

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no 9 1º, art. 65, da Lei n' 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscai, garantido o direito prêvio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar

com a Administração, pelo prazo de atê 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou atê que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplico� a
penalidade, sem prejuizo das multas previstas no Edital e no termo de contrato e das demais commaçoes

legais.

11.2-A Contratada ficará, ainda, sujeita ás seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial

do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - Adverténcia, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.' 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ii - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de

acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) De 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) De 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na

reincidência;

c) De 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer

serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se

seguirem á data da comunicação formal da rejeição;

iii - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municipio de

Quixeramobim, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para iicitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento á Administração pelos prejuízos resultantes

e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e á ampla defesa,

garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 11.2

supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou

insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como

Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos �

correspondentes.

11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV doitem 11.2 supra, poderão ser aplicadas ás empresas

que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a) Praticarem atas ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atas

ilicitos praticados;

c) Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV doitem 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente

com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis.

11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de

02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0%

(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penaiidades cabiveis, por

caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

11.8- As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam ás demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este Edital,

e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1-A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII

do art. 78 da Lei Federal nO 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo Iicitatório, desde que haja conveniência da Administração;

12.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nO 8.666/93, sem que haja culpa

do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver

sofrido;

12.3-A rescisão contratual de que trata o inciso i do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art.

80, incisos I a IV, ambos da Lei nO 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS
13.1 -Declaramos partes que este Contrato corresponde á manifestação final, completa e exclusiva, do

acordo entre elas celebrado;

13.2-0brigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO

14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim, para conhecimento das questões relacionadas com

o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

14.2-E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes

contratantes assinam o presenle instrumento, em duas vias, para que surtam seus juridicos e legais

efeitos.

Quixeramobim-CE, de.... .. de 2020.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.
-------------

Nome:

CPF:

2.
---------_.---

Nome:

CPF:
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